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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA, â

Fone/Fax (42) 3646-3443-Cx
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. Postal 106
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camara@pitanga.pr.leg.br

Avrso DE co Í{TRATAGÂo D|REÍA
EXCTUSIVA PARÂ MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO ADMtNISTRÂTIVO Ne 15/2024
orsrersa leurnôNrcA) No 8/2024

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento menor preço, nos termos do inciso ll do art. 75 da Lei nc 14.133, de 1! de abril de
2021, da Resolução da Mesa Diretore ne 5, de 1e de março de 2023, da Resoluçâo da Mesa Diretora
ne 6, de 1s de março de 2023, e demeis normas epllcáveis.

ãg:29lo4l2oz4
Horárlo da Íase de lances 8h às 14h.
Local: Portal de Comoras do Govemo Federal - www,rov.brlcomoras - UÂSG 928160
CÍltérlo de iuhamemo: menor preço

'1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de 10 resmas de papel alcalino reciclado,
forrÍlato A4, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nàte Aviso de ContÍatação
DiÍeta e sêus ânexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Àviso de Contretação Direta e seus Anexos quento às especificeções do objeto.
Í.3. No caso de divergência entre â especificação contida neste Aüso de Dispensa Eletrônica e no

Sisteme compras,gov.br-slASG, prevalecerá a descrite neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta inÍormatizada integrante do Sistema de Compras do Governo FLderal -
compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1. O procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacões
Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletÍônica, na correspondente linha de
' fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou peÍo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
enüdade promotor do procedimênto a responsabilidade por eventuais dânos dêcorrentês de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham rêpresentaçãô legal no Brasil com poderes expiessos para

receber citação e responder administraüva ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
aI autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre pbra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em cdnsórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do pÍojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornêcimento de

bens a ela necessários;
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c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tenipo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi impoita;
d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnice, comercial, econômica, finencêira,
trabalhista ou. civil com dirigentê do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscâlização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou perênte em llnha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas conüoledoras, controladas ou coligadas, nos termos da Ei.ll3.,lE j!gl!r!91fu!gd@@
dgl97!, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica quer nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tÍânsito em !ul8ado, por exploração dê rebelho infantil, por
subniissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ott por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo egonÔmico;

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a

sua Eontroladora, controlada ou coligada, desde que.devidamente comprovado o ilÍcito ou a

utilização fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;
2.2.4. oryanizaç6es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ne 746 120L4-r CU -Plehário);

2.2.5. socÍedades cooperativas;
2.3, Não podêrá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou eirtidâde contratantê, devendo ser obsenradas as situaçôes que possam

configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cergo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021.

2.4. Também não podêrão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam
proibilas de contratar com a Administração.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até,a data e o horário
estabelecidos para abertura do pÍocedimento.
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quanütativo inferioÍ ao máximo previsto para

contratação.
3.2.2. Não será admiüda a previsão de preços díferentes em razão dê local de êntrêgâ ou dê

acondiciqnamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do obieto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integÍalidade dos custos para

âtendimento dos direitos trabalhistas asse8urados na Constitulção Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infrale8ais, nas convenções colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega.das propostas.
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4.1. A partir da data e horáÍio estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente abêrta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certâme, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratâção
Oireta.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de plêitear qualquer alteraçâo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se clregime tributário da empresa implicar o recolhimento dê tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obÍigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôê o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de êxecutar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
êquipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, qulndo requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será anÍerior a 60 (sesssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Acêitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que iôexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e ver{adeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata g_êIL93_§!Atgi!1Le13l9fi
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ãnos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiso 7', XxXlll, da Constituicão-

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá dêclarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estâbelecidos no artigo 3"

4a Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecidoemseusarts.42a49,ob5ervadoodispo5tonos@
de 2021.
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermêdiários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lances iguãis ao menor já ofertado, prevalecerá aquele quê for recebido e registrado
primeiro nó sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apÍesente lances, concorrerá com o valor de suá proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maíor desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilldade de prorrogação e não havendo tempo alêatório ou mecanismo
similãr.
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5.1. Encerrada a fase de lánces, quando a proposta do prime,ro colocado permanecer acima do preço

máximo definldo parà a contratação, o pregoeíro boderá ne(ociar condlções mais vantaiosait.
5,1.1. Í{este caso, será encaminhada contraproposte ao fornecedor que tênha apresentado o melhor
preço paÍâ que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao esüpulado pela

Administração.
5.1.2.A negociação pcderá ser feita com os demais fornecedores classificedos, rêspêítada a ordem de

classificação, quando o primeiÍo colocadq mesmo após a negociação, for desclassiffcado êm rezão

de sua proposta permanêcer acima do preço máxiúo definido pare a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, sê houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do irÍocediménto da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compaübilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor o envio Sa propo§ta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrade a êtapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificerá se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiÍo lugar atende às condições de participação no cename,

conforme previsto no art. 14 da Lei ne 74.ll3l2027,legislação correlata e nos itens e seguintes deste
Aviso,. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de

contretação direta ou a futura contratação, mediante a cbnsulta aos ieguintes cadastros:
5.rt.1. SICAF;

5.4.2. Cadãstro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, maíüdo pela Controladoria-
Geral dâ união (https://wrjvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tambóm de seu

sócio majoÍitário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existêhcia d-e'ocorrências lmpeditivas
lndiÍetas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório dê Ocorrências lmpeditlvas lndirêtas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similarês, dentre outros. (lN nc 3/2018, art. 29, §1c).
5.6.2. o fornecedor seiá convocado para manifestaçãó preúamente a üma eventual desclassificação.
(lN ne 3/2018, art.29, §2e).
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5.6.3. Constatada a exastência de sanção, o fornecedor seíá reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7. Verificadâs as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em pÍimeiro
lugar qu?nto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo es6pulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vÍcios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus an€xos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, seÍá considêrada inexequível a proposta de preços que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, aprêsênte preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
5.10. se houver indícios de inexequibilidade da propostã dê preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complêmentares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar

diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Para.fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise qúanto à aceitação da proposta, será iniciada á fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1. os documentos a seÍem exigidos para fins de habilitação são:

I - Habilitação jurídica;

ll - a inscÍição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no CâdastÍo Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidadê perante a Fazênda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anêxo lll.
6.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
6.1.1.1. No taso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta comercaal da respectiva sede;

6.1.1,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI;
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6.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente reBistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado dê documento
comprobatório de seus administradorês;
6.1.1.4. lnscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis ondê opera, com averbação no Rêglstro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País.

6.1.2. Os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.
6.2.1. É dêver do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.
6.2-2. O descumprimento do subiiem acima implicará a inâbilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constântes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminháJos, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3q, da lN Seses/ME nq 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.5. Não seÍão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dí matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, êxceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos so.mente em nome da matriz.
6.7.Serão aceitos registros de CNPi de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às êxigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e asslm sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,. será firmad9 Termo de
Contrato ou emitido instrumênto êquivalente.
7.2. O adjudicatário terá o pÍazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocaÇão, para

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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7. CONTRATAçÃO
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8.1. Comete infÍação admanistrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses pÍevistas no

art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021. quais sejam:

8.1.1. dar causà à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. daÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; -
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de Ie de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ê cÍiminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta,quando não se justificar

a imposição dê pênalidade mais grave;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Públice direta e indireta do
ente federativo que üver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos, nos casos dos

subitens 8.1.2 a 8.1.7 destê Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidâde mais gravê;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contretar, que impedirá o responsável de licitar ou

contíatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas nêste Aviso de Contratação Direta.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivâlêntê, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1- referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de neBócios ali estabelecida

as disposições da §i_ l!!!!!.!gfQf!
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Oireta
e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiqos 137 e

138 da Lei nc 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos gGgp§-132_ê

139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato oü do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

{FRAçõES E SANçÕES lOrvrrrurSrRAnVAS
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracaisado), a Administração poderá:
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação dãs sanções previstas nêste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçãqde reparação integral do dano causado à Contratantê (4_1!0.§9$
8.4. Todas às sançôê3 previstas neste Aviso poderão ser apHcadas cümulativamente com a multa lgIL
156. §7eI.
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do in(eressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentê devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontadà da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente (art. 156, §8a),
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela eúoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do E!!
158 da Lel ne 14.133. de 2Ô21, para as penalidahes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serâo coósiderados (art. 156, §1el:

. 8.9.1, a natureza e a Bravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantês ou ateÍtuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem paÍa o Contratânte;
8.9.5. a implantação ou o apeíeiçoamento de prolrama de integridade, conforme normai e
orientações dos órgãos de controle.

' 8.10. Os atos pÍevistos como infraçôes administratiyas na Lei ne 14.131 de 2021, ou em outrâs leis
dê licitações e contratos da Administração Pública que também sejaà tipificados como atos lesivos

. na Lei ne 12.a46, de 1e de agosto de 2013, sêrão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observada a Resolução nc 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabílização
administrativa das pessoas jurÍdicas pela prática de atgs contra a Câmara Municipal de Pltanga.
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir qu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nêssê câso7 todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus edministradores e sócios com poderes de
administraçãq à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contreditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (gL!§q)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diás úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manteí atualizados os dedos relativos às sançôes por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Execuüvo Federal. (Art. 1611

8.13. As sanções de impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarsãopassíveisdereabilitaçãonaformado@
8.14. As sanções por atos praücados no decorrer da contralação estáo previstas nos anexos a eíe
Aviso.
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9.1.1. fixar prazo para que os fornecedoÍês .interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
9.1.2. republicar o procêdimento; ou
9.1.3. valer-se, para a contÍatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de basê ao
procedimento, se houver, privileSlando-se' os menores preços, sempre, que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2. As providôncias dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 também poderão ser uülizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competêntê da Admlnistração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao Íorhecedor acompanhar as opereções, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda dohegócio diante da inobseMncia de quaisquer mensagens emiüdas pela Administração.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê imp€ça a realizaÉo do
certame na data marcada, a sessão será automaücamente transferida para o primeiro dia úül
subsequente, no mesmo hoÍário antêriormentê êstabelecido, desde que não haja comunicação em
contrárlo.
9.6. Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envíq de lances

observarão o horário.de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.
9"7. No julgamento das propostas e da irabilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não elterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classiffcação.

9.8, As normas disciplinadoras dêste Aviso de Contratação DiÍeta, serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da lsonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo dê contrateção.
9.10. Em caso de divergência entre disposições dêstê Aviso de Contratação Direta e,de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Parâ fins da efetlva particlpação do(s) licltant6(s) no c€rtame, a Câmara Municipal de PitanEa

fará tÍatamento dos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizando-se
pela sua proteção.

9.11.1. É vedado ao licitante a uülização de todo e qualquer dado pessoal repassado em dêcorrência
do certame para finalidade distinta da pàrticipação deste.
9.12. lntegram este Aviso de ContÍâtação Direte, pera todos.os fins e êfeitos, os seguintes anexos:

' a) Anêxo I - Termo de Referência;
b) Anexo ll- Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll -'Declaração Unifi cada.

Valdomiro Rodrigues de Lima
PÍêsidente
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Pitangâ,22 de abril de 2024.



cÂrunnn MUNIcTPAL DE PTTANGA
Rla Vlsconde de Gúarapuavô, 311
Centro Administrôtivo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@ pitanga.pr.lêg.br

ANEXO I

Tenuo ot ntrgnÊtcta

1 - UNIDADE REQUISITANTE

Departamento de Administração

1 - OB'ETO
2.1 O objeto do presente procedimento é a aquisição de 10 resmas de papel alcalino reciclado,
formato A4.

2.2 Conforme disposto no art. 6e, Xlll, da Lei n. 14.133/2021, os serviços objeto do presente Termo
de Referência classificam-se como serviços comuns por apÍesentarem padrões de desempenho e

qualidade que podem ser objetivamêntê definidos pelo aviso de contratação^ direta e anexos, por
meio de especificaçôes usuais de mercado.

3 JUsTrFrcATrvA DA coNJRATAcÃo
A contratação tem o objetivo de atender a demanda de pape! A4, nêcessário para a realização.dos
trabalhos administrativos e leúslativos da Câmara Municipal de Pitanga, garanündo a eficiência e
qualidade dasatividades realízadas no órgão.

5 - DA ExEcucÃo
5.1 O objeto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Pitanga no prazo de até 10 dias
após o recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7 . REOUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na
Lêi Fêderal ne 14.133121.
7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantía contratual dos seMgos é aquele estabelecido nâ Lei ne

8.078, dê 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). )

7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contÍataÉo de que tratam os
artigos 95 e seguintes de Lei Fedêral.ne 14.133 , de 2021.

8 - CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

8..1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emiüda após a entrega dos produtos nas condições deste termo de referência.
8.2. Havendo eÍro na apresentgção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contrateda providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o pÍazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaÍização da situação, não acarretando qualquer
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4 - DESCNICÂO OETALHADA DO OBIETO

4.1 Aquisição de 10 resmas de papel alcalino' reciclado, formato 44, superfície lisa e massa
'homogênea, 

espessura uniforme, baixo indice de deformação devido ao calor. Confeccionado com
100% de metêrial reciclado. Deverá apresêntar qualidade de impressão e de cópia, sem ocorrência
de problemas como atolamento do papel na impressora, desgaste de material, e/ou danos aos
equipamêntos. Deverá ter coloração naturál clàra.

6 - CRITÉRIOS DE SELECÃO

O prestador de serviços será selecionado por meio do critér1o de menor preço.
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ônus para a Contretante.
8.3 Quandô da emissão dã nota fiscal/Íatura (ou documento equivalênte), o fornecedor deverá
destacar o valor das retenções dos tributos cabÍveis ou, se for o caso, apresentaÍ declaração nos

termos da lnstruçã<i Í{ormativa da Secretâria da Receita Federal vlgente.
8,4. Em cumprimento ao Décreto Munlcipal ns 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor sujeito à

retenção do lmpo§to de Renda, deverá informar no documento fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o Anexo I da lnstrução Normativa RFB ne 1.234, de 11 de janeho de 2012.
.8.4.1 O fornecedor amparado por isençâo, não incidência ou alÍquota zêro do lmposto de Renda,

deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de
sujeitar-se à íetenção do lmposto de Renda sobre o valor e no percentuâl total correspondente à
natureza do bem ou serviço.
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que- venha a ser efetuaàa pela

contratadà que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposiÉo contratual, o pagamento poderá

ficâr retido até posteÍior solução, sem prejuÍzos de quaisquer outras disposições contratueis.

8.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se

decorrer de erro ou má interpretação.
8.8 Correrão por conta da contrâtada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.

8.9 A Câmara Municipal dá pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indênizações devidas pela contratada.

9 . ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 419,90 (quatrocentos e dezenove rêais e noventa

centavos).
9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso

específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de PitanSa:

01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.16.00 - material de expediente

10 . DAs OBRI DA CONTRATADA

10.1 Entregar o objeto de acordo com o termo de reÍerência.

10.2 Manter durante toda a vigência do contrato condições de habilitação jurídica, técnica, fiscal,

social, trabalhista e econômico-financeira.
10.3 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais pre.luízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na execuçãodo Contrato.

10.4 Rêsponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açõês, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,

beÍn como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham

a ser atribuÍdas por força de lei, relacionadas com o cumprimênto do contrato.
10.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dô trabalho do menor de

dezoito anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pàrcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestâções a que está obrigada.
10.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimen§onamênto dos quantitaüvos de

suâ proposta.

11 - OAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações neçessárias à completa e correta execução do objeto
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11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimênto das obrigações da Contratada.
11.3 Efetuar o pãgamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após e emissão
ê aceitaçãoda Nota FiscaUFatura ou documênto equivalente..
11.4 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os
serviços dentÍo das especificações exigídas neste Termo de Referência.
11.5 Notificar, por escrito, a Conkatada obre impe.rfeições, fâlhas ou iiregularidades verlficadas na
prestação do objeto para que possa ser coÍrigido.
11.6 Convocar a qualquer momento o contratado pare prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas
decorrentes da prestação do objeto.

12 - DA FtscAltzAcÂo
12.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos
termos do arl. lt7 da Lei t4-l33l20zl, sendo os referidos serviços/ob.jeto aceitos e pagos quando
verificado que a execução foi realizada de forma integral e com boa qualidade.
12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas dâ Lei ne 14.133, de 2021, ê câda parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necêssário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
12.5 O fiscal do coÍrtrâto informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total o,u em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
12.7 O contratado será responsável pelos danos causalos diretamente à Câmara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
12.9 A inadimplência do contratado em relação aós encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
12.10 Fica.reservado à Càmara Municipal o direito de não aceitar o objeto em desecordo com as
especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou
rêscindir a contratação.
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTA,

1. IDENTIFI DO PROPONENTE

abaixo:

Local, data
carimbo da emPresa

Nome e cargo da Pessoa que assina'

Assinatura

E

é de 60{sessenta) dias, contados a pãrtir da data de sua apresen tação
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Valor
total

Valor
unitário

Marca
Quanti
dade

1nS)obs: Preencher este campo com â

precisa do obieto e demais elementos indispensáveis a

sua caracterização devendo atendêr as especificações

mínimâs constantes no Termo de Referência - Anexo I do

descrição detalhada e

presente aviso de contra ão direta.

10

reconhecimento de ÍiÍma.

I

b) A validade da Proposta

2, PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (An::" I d" 
-tlt: t:!:::"::::"

;í"i, ;, á/2024, in,"r"rr.de na contÍetação do objeto da aludida licitação, vem a emprese acrmâ

qualificada a propor à Câmara u,núptf á" pit"nga (iR) o fornecimento do obieto conÍorme planilha

DescÍição

1nS)
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ANEXO

MODETO DE OECTARACÂO UNIFICADAI

Aviso de contratação direta ne 812024

, INOME EMPRESARTAUDENOMTNAçÃO DA L|CITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o ne
Xx.xn.)0O(rüXX-XX, declara :

a) sob as penas do art.299 do Código Penal, que se enquadra na situaçâo de microempresa ou
empresa de pequeno,porte, nos termos da Lei Complementar nr 123, dê 2006, bem assim que
inexistem fatos supêrvenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situeção;
b) que no ano-celendárlo de realização da licitação, não celebrou contratos tom a Administração
Públlca cujos valores somados eltrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
c) pare os fins do disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal, não emprege menores
de dezoito anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer tiabàlho, salvo na condição de aprendiz, a-pârtir dos quatoze anos de idade;
d) que eté a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público;
f| não possuir no quadro societário e de empregados, serúidor ou diÍigente de órgão ou entldede
contratantê ou responsável pela licitação;
g) comprometer-se durante a execução do contrâto, em compatíbilidáde com as obrigações
assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lícitação;
h) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas;
i) que nâo possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar3 de detentor de cargo em
comissio ou função de confiança que atuo na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridáde hierarquicemente superior no âmbito do órgão contratantê;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e compÍometê-se a
garantir, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais
a que tem acesso, zelando pela sua protêção e responsabitizando-se pelos danos a que der causa,
observado o disposto nos arts.7e, 11 e 14 todos da LGPD,

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina.

ra ser n m on
pelo(s) sêu(s) repr€sentante(s) Íeaalfis) e/ouprocurador(es) devidamêntê hâbilitado(s). É dispensado
o reconhecimento de fíma.

3 Para os Íins do disposto neste ilem, considera-se Íamiliaro cônjuge, o companheiro ou o parentê em
linha reta ou colateral, por consanguinidede ou aÍinidade, até o terceiro grau (ârt. 50, inciso V, da Lei
Federal no 'Í2.8'13, de 16 de maio de 20í3 ê art. 20, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203. de 04 de
junho de 20í0, aqui aplicados por analogia, e Súmula Vincqlante/STF no 13);
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